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E OLIVEIRA.

PARECER

O Deputado LISSAUER VIEIRA E OUTROS, pelo presente
processo, requer a concessão de Título de Cidadão Goiano ao Sr. DANILO FABIANO
CARVALHO E OLIVEIRA.

A honraria que ora se concede ao Sr. DANILO FABIANO
CARVALHO E OLIVEIRA, é por demais justas e merecedoras.

O homenageado é natural do Estado de Minas Gerais, homem
íntegro, trabalhador, que sabe e que sempre soube cumprir retamente o dever. Delegado de
Polícia desde 2004, foi nomeado Superintendente de Inteligência Responsável pelo Setor
de Inteligência da Segurança Pública do Estado de Goiás, foi idealizador do Decreto
Governamental n° 8.869 de janeiro de 2017, no âmbito da SSPAP, a Agência Central de
Inteligência, que passou a abrigar em um único setor, as Inteligências da Polícia Civil,
Polícia Militar, Sistema Prisional, Bombeiros Militar, Procon, Detran, Superintendência
Polícia Técnico Científica e Instituto de Identificação, o que possibilitou avanços
significativos no combate ao crime organizado no Estado de Goiás. Assim sendo, além de
atender os requisitos esculpidos na Resolução nO188, de 20 de agosto de 1971, este projeto
é um justo e oportuno reconhecimento a um cidadão que prestou e presta relevantes
serviços ao Estado de Goiás.

Assim, além da legalidade e da constitucionalidade, já analisadas
na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ressalta-se a louvabilidade da
proposição de atribuir o título de cidadão goiano a um goiano de alma, razão pela qual,
somos pela aprovação.
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A Comissão Executiva aprova o par~ce~ do reiator nos termos em que se acha redigido.
Sala das Comissões,lb de 'YY\of.B" de 2018.
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